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Decreto N° 156 
Concede licença ao funcionário SR. 

SANTOS URBANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4 NO uso, - 

de suas atribuiçZes legais; 

RESOLV: 

\, 
CONCEDER 62 (seUenta e dois) dias de licença ao funcionário 

SANTOS URBANO, para fins dé concorrer ao pleito eleitoral, sem prejuízo de 
dl 	4(r seus vencimentos, no perlodo'de 15-09-7a 15-11-1976 

EDIF/CIO MA PREFEITURA MUNICl/AL DE UMUARAMA, ESTADO:DO/A - , 
RAM, aos 10 dias do mes de setdmbro de 19n, 

/41 

DIRETO ADMINISTRAg0 

/ 

DAC/DAP.d.g. 
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